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ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA GERAL FEDERAL
PROCURADORIA FEDERAL - INPI

Divisão de Consultoria

NOTA/INPIIPROC/DICONS/N° 216/05

~'"

Ref.: Processo INPI nO002047/05

Senhora chefe da Divisão de Consultoria:

Em,29/07/2005

EMENTA: PROPRIEDADE
INDUSTRIAL. A matéria em questão já
foi examinada anteriormente. Entendeu o
Instituto que somente as partes e seus
procuradores devidamente qualificados
podem praticar atos perante o INPI,
contudo, em casos excepcionais, deve ser
formulada exigência.

Trata-se de consulta formulada pelo Senhor Roberto Mauro de
Medeiros Leitão, responsável pelo INPI em Santa Catarina, em vista de
procedimento adotado por terceiros, no que se refere à procuração
outorgada a empresas não habilitadas, quando estas passam os poderes a
um seu sócio ou representante, este sim, agente da propriedade industrial,
com vistas a atuar junto a6 INPI, tendo juntado uma procuração que se
encaixa no caso em questão.

DO MÉRITO

Primeiramente, tentando evitar o retrabalho de questões já
examinadas, busquei consultar o acervo de Pareceres disponível, quando
deparei com o PARECER/INPI/PROC/DICONS/N° 060/2002, que, me
parece, serve bem para o presente caso.
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o documento em questão versa sobre questionamento formulado
pela NUREPE, buscando resposta sobre o procedimento 'a ser adotado
quando determinada petição ou pedido de depósito vier subscrito por
pessoa não cadastrada como Agen!e da Propriedade Industrial. . -

Podemos facilmente perceber pelo conteúdo do pare~er ora juntado,
que as normas em vigor determinam que somente as partes e os seus
procuradores devidamente qualificados podem praticar atos perante o
Instituto.

Com a definição de procurador qualificado, que consta do pare~er
Ja produzido, fica evidente que o exemplo de procuração trazido em
adendo, não pode ser admitido como válido pelo agente receptor, visto que
o outorgado, Primeiro Mundo Marcas e Patente~, é incapaz de agir
perante o INPI, por não ser empresa habilitàda para tal.

Muito embora conste o nome do Senhor Amilto Manfredi e este
seja credenciado como Agente da Propriedade Industrial, falta capacidade
do outorgado para atuar, sendo a pessoa física em questão apenas um seu
representante ..

Desta for:rna, anexo cópia do referido Parecer p~ra que os seus
termos sejam levados a cabo- também para a consulta inserida no presente
processo.

À superior consideração.

2
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PARECERlINPIIPROC/DICONS/N. o 060/2002

Em, 03/12/2002

M .. ,:

'.-- ...• ). ". ,'"

EMENTA. PROPRIEDADE INDUSTRIAL.
PROCURAÇÃO. - Nos termosdo~Deçreto-- Lei·n,o

• ::r 8.933/46, somente poderão praticaratos'penante
','o INPI os próprios'.interessados,'pess,oé:1lmente;.:

os agentes de Propriedade Industrialeos
advogadosi"Jegalmente' habilitados. A 'lei da
prppriªqa;ç1~sJndq~tfjal,;pori;;su~ v~z.,"determin~1f'

. :"ef'1seu,.ªrtigo 2l6, que som7nt~,a$,P?rte,~ 9u•
;;: L, se,~s' Rr,.ôQut~dore,~.de"idarí5.eritE;i··.q~alifl~.?qq~;,,·

, ' ••",P9'9~Qlpi~ti.ç~rªtos;p~r~nt~8:'JNPI."~()ritUc;iÇ:ért:J'
',-" casd~ 'exc~;pCidriais,';;'pr6v6cado~';"'pur "falha
,~·a·dr.nlnistrativa:;em.:·que (se, vetiflqüem','i'atos";;:

"O:-';';T,praticadospor pessoasnã;o" qualificádgSi;â~ÍJên1;;;,
"ser aplicadas as regras estabelecidas' pel~sArts.

"21,' 103,,;157·e220 da LPI,pelos.,quais"p;,JNPI:'
aproveita'i,os;,atos das partes{:;;fo.rrriaJizàndo<:.as"';:'~;f}:;[;},'<:,j' , '

"",fi,';:;exitIênciascabív.eis:~paraa";.regulafizàç~O,:ºq::l~JQ.{{;/'!
i"::';;:i:;P.fcªtJC:c:ldq.,,ç ;\" ' ' " ' ,

'R:ef: Prpc.INPI003341/02

. ,: .I::, ,
. ,y •

e
....;".

Senhor Chefe da Divisa0 de Consultoria,

o presente processo foj" encaminhado a esta' Procuradoria pela
Coordenação de Administração, nos termos do despacho de fls.03, face a
consulta formulada pela chefia do NUREPE no sentido de ser orientada
sobre qual.o procedimetitodÉwe ser adotado quando deterrriinadápêtição' .
e/ou' pedido' de depósitos vier subscrita por pessoa não cadastrada
regularmente 'como agente de propriedade industrial.'

2. Inicialmente, antes de entramos no mérito da questão, caberia prestarm()~.>. " "
alguns esclarecimentos acerca da regularização e reorganizaç~?:,~§1;.';i;::'
profissão dos Agentes da Propriedade Industrial, que entendemos~.~~,:;
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fundamental importância para o perfeito entendimento da questão levantada
pelo Núcleo..

3. Por intermédio da Portaria n.o 32, de19 de março de 1998, publicada no
Diário Oficial- Seção 2, de 24/03/1998, o Ministro de Estado da Indústria,
do Comércio e do' Turismo, torna público o reconhecimento por parte
daquele Ministério da plena vigência do Decreto-lei n.o 8.933, de·26 de.
janeiro de 1946, que 'reorganiza o, então, Departamento Nacional' da
Propriedade Industrial e dá outras. providências, entre elas o regulamento..
para a habilitação dos Agentes da Propriedade Industrial e a determinação

-., •.decque. somente...poderão pratica L atos perante o INPI. os. próprios
interessados';'pes$O'almente; os -agentes de Propriedade Industrial e os>
advogadoS_legal.mentétiabilita~os:. '.'" "1 •

4. Na'mesm~ Portaria delega,p9lTlpetência,no seu~rtigo 1?, ao Rresid~nt~ do
,- INPI para conces~ã~'}~Efikâiitôriiação para' o desempenho dai,ltfÜnlp'aocde.>

AgenteXda"P,ropriedâdelsdndustrial; nos termos .dos':artigos::4~ 'a" 1;2.do;·
'.' Deêreto.:,lei'n·.o8.93.8146;;~e;2<11Oseuartigb.5°; détérmipa quecab~rá: ao

'i."~>'<: Presidente,dodNPI:-expédili'.i@orrnas'para·a'.habilitaçã.Qou,inscriçãoJytura:de
. pe~soas';;físjta:s;ej(JriQica,~:quedêsejer:n'praticar~tos 'corpQ"procpra,dpresde .. ".,.
..t,erceírosperaQte;-:Qt.!NF;?J;"Y\::\j:j t,: .'.'.;.." .. '.' -, .'F.i,;·':'J~'~;;';',;:~,.i/,';;:'t·;-LC>

'.. , '.. ;·;,jA;;:.'\; r,·\,:i~(./;:_;,:, .. -,. ' .)\:i;).;::.:: --<.•. C·A!·'-:,>';-,}· ',: :..
':5. ,-Dando .~eqÜê.6,Siçii~:dfit~rmináçàddo Sr. Ministro,o Sr.·p,rêsJd~ntédo)'t.JPI,·

~":rio','uso:,:dê~:_slias:,,atrrbuiçoes;~legais>e.-jnvestido:da<delegaçãÓ:;de·:compétêneia~.
i'f2",k:i:h>:::';'! conferida1pela9f?ortaçiai'.suptaCitadai'.promulga"oAto,Noàna.tjy-o'.n'i?;:~41-.de,0.6j1t;/··" ..
;M:·p;,:$;;,:;'1"::;;"":é:'Ji.) ,,'de.??rit-r:qe;i4:~~.ai.iiqlre:!'dJs,p~:é;_!$o.brea:.ha~.llitação•.9~·;p.r.éQ_~'ç~q:qi:~s;!i~~t~:.;aé;:;.:.:>;" ..•. , .
.'r·::rrW·;o·'"", .' .. lnstltutoNaclonabd~;<~(9pnedade Industnal-"'INPI,consldera~q9,emseu ....-
i;,;\;',;;:t",;,j·X':"E:: ,,~:,' ".i'.'Utem·,t~!y';:estarem';'·babilitadas'i'ou,:inscritaspara o·,exercícioi.:da:p.rofissão;,de'. ,.

Agente da Propriedade Industrial, na forma do art. 4.0qoDecreto-"LeL n.o
8;933, de 26;,;de, janeiro de 1946, as pessoas físicas e jurídicas que
satisfaçam os ,.requisitos do' referido diploma legal, desde que tenham
praticado atos perante o 'INPI até 24/03/1998, data· da publicação da.
Portaria n.o32,de 19 de março de 1998, do Ministro de Estado da Indústria,
do Comércio.e,doTurismo .. c:.

6. Nos "itens 2'e3" do referido Ato Normativo é assegurado pelo INPI, às
pessoas.físicas e jurídicas de que trata o "item 1", o direito à habilitação ou
inscrição, .mediante a apresentação de requerimentô de cadastramen~o
pelo interessado, no prazo de 6 (seis) meses, contados da .pybliq~~~
daquele Ato Normativo, findo o qual seria publicada a listagemdosl;\~~~:.~
da Propriedade Industrial cadastrados, e determinado' qué,·~e9~~:o:·· "
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prazo, as pessoas físicas e jurídicas que não forem cadastradas não
poderão praticar atos perante o INPI como procuradores de terceiros.

7. Posteriormente, por intermédio dos Atos Normativos. n.os 147/99, de
19104/99 e 156/2000, de 13103/2000, foram reabertos os prazos para0
requerimento de cadastramento como Agentes da Propriedade Industrial,
incluindo, neste último, o direito à habilitação para as pessoas .físicas
estrangeiras, domiciliadas no Brasil em situação regular..

8'. Pelo Ato Normàtivo·n.•o 142/98; de 25 de agosto de 1998, o Presidente do
.. ~--'NP.t.mprº!:m.llgé;L__O~__.códjmL de Conduta Profissional dos Agentes. da.,Lm .

Propriedade Industrial e estabelece regras para o pagamento da anuidade,
.'instituída pela.Portaria n;0'36,' de 20 de março de 1998';'do<Ministro de
Estado da Indústria; Comércio edo Turismo,' relativa ao desempenho da
função de AgenteaCl::~;PropriedadeIndustrial junto aolN~I, 'fjx;an'do,neste
Ato Nor/1]atl~ó/,.~jiq'Ue:;:S.t);'nãô pagamento desta anuidade";ii3:diirretara.o.

'ca'ncelaménto'-aa matrícula -cfe:Agentedaprbpriedadê 'In'dÜstrial,:\faculfando,
ao' mesrfio,'·'o:"dir:eJto.2desolicitar sua restauração,>'8'i'qualqllertempo, .'
medianteapresentação;;de:requerimentode· restauração.·e,do:;pagamento.da ,

. gu,iadé Tetribuiçã.o;;-no:yalqcyigerlfedéls anuidade~,atrél$élda~,!.';Clç~és~ipo..<:ia
;.. taxa~'de'f;re$taúra~ão~'.cujo;valbr'corresponderá.à ,'metade:do:::fotaldo valor·;

. dasta)(a$,~dé~.Hyiªà~êS-atra$ada)s,·'····.. ' " ;:" "'1;

9·;··;··AinêJa1,·;nbs,;;·t~rriJbs;;Xdd·;,·iÀt6.tiJ'b~ativo;n;O, '14Ú~â:-'~~i~~~:::;:it~m'.'3;. fica.

·~:~::~;~~~~~~~~t~~~ie~,~juJ~~~~j~h~~~~:~~ã~:".
poderã'Qpraticàr,,'qtG>sperantéoINPI em nome de terceir6~;~aqui inCluídos ,

''Os.agerÚesÚcUjé!s:matrículas:estejamCanceladas.por falta.'dê pagamento. da
anuidadéiressa!vados. os direitos dos advogados e dos próprios
interessados,

I,

10. Tais normas internas regularizam a habilitaçaoelou inscrição futura de
pessoas físicas e jurídicas, pelo INPI, à pratica de atos como procuradores
de terc~.irosea .utilização do título deAgente daf>ropriedade Industrial.

11. ALei de Propriedade Industrial - LPI, por sua vez, estabelece, em seu Ar!. ..
216, que os Atos previstos nesta lei serão praticados pelas partes ou por .
seus procuradores, devidamente qualificados. Fixa, também, em seA~.::·,.,;~j.~:·?:'
220 que o INPIaproveitaráos atos das >~/:re que PQs~lyel.,..
fazendo as exigências cabíveis, como veremo :------:.
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Art. 216 - Os atos previstos nesta Lei serão praticados pelas partes ou por
. seus procuradores, devidamente qualificados.

Parágrafo 10.- O instrumento de procuraçãó, no original, traslado ou fotocópia
autenticada" deverá ser' em .·língua portuguesa, dispens~dos a legalização
consulàr e'o teConhecimentode firma. '

',.'

'~""'"o·"
.. _-~~-- Parágrafo 20:- A procuração deverá ser apresentada'em 'até 60 '(sessenta)

dias contados da prática do primeiro ato da parte no processo, independente
__,. de. notificação ou"exigência, ..sobpena de arquivamento, .sendo definitivo.:0_ '

. arqf:1ivamento do pedido de patente, do pedido de registro de desenho
industriatfJ deIegistro demarca. ,. ";' ,

- ;', -;:."-.'- ,.'.:,.:'::',,' , .-

Art; 2?l~~i);itMl?/'aproveita.r.áqs atos'das partes, SeIJ}Rre,.qH~·i:póssIvel,fa?endo
as fJx}gên,sj~~l~br~~is. ". ';.::;: . r'.:'" '-' "'.:," ..... ,"'

, ...

12..Pontodo·o exposto" podemosverificarq~e asnormas:em'vigore~tabelecern
"'.' 'qu'é'-sbn:1ente~:as::partes~êJ'ôsséÚs .procuradores.ôevidli:Ú"êhtê-qÚalificados
. ';','podem,:pratidir'catôs':pérante>ô INPI, 'i1ãopbdendo'seF';à6eifo ':j:ieIÓ ~INPI a'

'.";-:TeP:~G~F,~~~~~8;::~~E17~?i~!~~~,..g9~P~;~;·~:~~,~e:~,~:ri~~gr~Zi(~!~g;l~~;f,liry:E~~gg~·:.L.: ..';),.
'.';:~', " ' ';',{, ":. ,~',.i'~'~',_ :":;,,',r~"". :.:~:I:'.:~:';"~"'."'"',:'".,~~:. :'i."< .> i-.;::"':',~::: ;;'~" :,;. -'":,' ,"" ",;;, '. ":.": ",' -,-"._>,", ':'. ' '. 'i/".: ".~', ':';~',:'.'. , d:":.~. ",'~~r..:. : t:'" '-' ;,", ':.> :.;-'
13. Por::estâsdprmSS';;legais'tem::se" quê ..' ptdcuraam"q~àlifjé~dÔ:'étodó'o '
.. '(p'rofissiôh~r~'a;;ár~'ã'Clêhâiréitó/advogadÓ,"'devidamêrité'+egÚHihzâa6' 'pera"nté .

àOrdem'dÓs::P\dvogados do Brasil, e/ou o Agente d8Propriedadelndustrial,'
'devidamente:cadastradoperantÊr olNPl'eque, no momento da prática de
atos" no INPI em nome de terceiros, esteja munido do competente
instruménto de procuração nos termos do Art. 216, §1° , da LPI ou qu~ o
apresente em ' até 60 (sessenta) dias, como lhe faculta o §,2° do mesmo
dispositivo legal.

I, :

14. No'caso trazido à estudo, ou seja qual o procedimento a ser adotado pelo
Núcleo de' Recepção' quando forem entregues petições/ou pedidos
subscritas por pessoas não" cadastradas como agente de propriedade
industrial, entendemos que devem ser aplicadas as normas acima
descritas, não aceitando, no ato da apresentação, tais petições e/ou
pedidos, ressalvadas àquelas apresentadas pelos próprios requerentes
poradvogadosconstituidoscomoprocurar ....•.....
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15. 'Contudo, em casos ex~epcionais,provocados por falha dos técnicos
responsáveis pelo exame formal preliminar,d ern que venham a ser
protocoladas petições e/ou pedidos com tais características, entendemos
que às DitetoriasTécnicas devem aplicar o dispositivo~galestabelecido
pelo. Art. 220 da LPI, formalizando exigência para a apresentação de
procuração; nos termos do'Art.216 da LPI,outorgadaà pessoahatlilitada
nos·termosdo Decreto...,..Lei n.0·8.933/46·e·.em conformidade com' o que· ..
estabelece >0 ato ,normativo 141/98, sob pena de arquivamehto do
requerimento.

,.,16;Ainda;.rlo~ ,casos··dos ,depósitos .'de .pedido~,.dei, patentes,.-.desenhos..
industriais e marcas entendemosquedeveráserexigida a regularização da .
documentação apresentada'·'no momento dos exames formais preliminares
de que tratamos . artigos 21, •103 e .,157 ,da LPI; quando então se
estabelecerá aexigência.8sercumprida,ou seJa,.se.exigirá, nos prazos
legais) estabelecidos, ,a .regularização do depôsithcom': aassjnatura do

.,:próprio~;requisitantf3oÜ a substituiçãodoprocurado[ não' qualificado, por
.),procurado~'qualificado',sob';pepa.de··serconsideradqjnexist~nte;o depósito , ..•.•

efetuado.,,',' .' , . '., ' "
..

1.7.- Este~;,éio.,parecerqueentendemos ,per:f;!nentesobreamaté.ria" .•ô qual:.
" "')';} subm:efemosàcon~ideraçãoeaprovação"deV;S;a; ., .. '

. - ..
, . '

.t8~Por fim:;:sugerimos,.,que':a~este'entendimentoseja:dado,o caráterJJ~rmativ~;\ .'
:':{"; peloSr.:Presidente ..do'lNPI,sendo emseguiqa repassado. às Diretorias,.

c.:.~ ;c.Técnicas para,ciência e adoção das orientações aqui contidas.
~.

/.'-.":.: .... --:

~";;f'"
e
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.·;'Ac(jrdoCOll1O PÂRECER/INPT/PROCfDIC@NS!~,O 0. 60!2002~.·i.; "cC;
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e,
( ,)

",~..W

,"'ChalTIei os presentes autos para, em adiÚuTIento ao meu despacho de fi.
9,ianotar'minha acordància quanto aquela recomendação assil)ada no
PARECERJINPI/PROC/DICONS/n° 060/2002~ constante de fls. 04108, no.

'~sentido da autoridadeaÜtárquica vira conferir efeito normativo ao predito
. ! . ,"

Pílre~er .. " ,

" .. 1N'esse.passo,_ .submeto' ,os ." pr~sentesautos com '.'o .
.HoAI%B@ERIINPI/,pROC/I)lçÔNS!n0069/~Q.~7~~~0' senhor presi'den~edo ,.INPI, .. '.

·;'.reCõJl1endahd?s~jaaós teJmo's"40;,.ref~rid9"pa.re~~r conferido ef~jtq I)úrrpc;tt!.v,~,.·;:~;~~~~~~~~~~~~i~~n~~~~~~~::;.t~f~:os.Ôrg~os ·~sia . Entidage

~- -.' ~
",,1.,,-· .,',

MaUro-So ré Maia'
Procurador-Geral Substituto. em exercJcio

.." .
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Coordenação Jurídica de Consultoria

Ref.: Processo/INPI/n° 2047/2005. Em 11.08.2006.

\.

Diante da absoluta impossibilidade de um pronunciamento conclusivo
no âmbito desta Coordenação sobre a questão vertida no presente,
impossibilidade esta decorrente da excessiva demanda submetida a este órgão
e o escasso contingente de recursos humanos até aqui verificados, faço-o
nesta data, manifestando minha concordância com os termos da
NOTAlINPI/PROC/DICONS/N° 216/2004.

Por fim, é imprescindível, aqui, apresentar sinceras escusas pelo lapso
transcorrido, as quais roga-se sejam aceitas, primeiro, por ser de
conhecimento geral a complexa, dinâmica .e alternada rotina de trabalho
imputada a esta Coordenação Jurídica, bem como as atribuições de caráter
ordinário e extraordinário impostas a esta Chefia, e, depois, por serem sabidos
os fatos e circunstâncias que, regra geral, conduzem à priorização do exame
daqueles outros temas, considerados de maior relevância e interesse pelos
dirigentes desta Autarquia.

À consideração do Senhor Procurador-Chefe ..

MARIA: I E CASTRO RODRIGUES
Coordenaçã Jurídica de Consultorja:.

Coordenadora
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